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Projeto de Lei Ordinária n° 141/2024 
Processo Legislativo n° 235/2024 
Autor: Vereador Raimundo da Silva Souza  
 
 

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE VISA INSTITUIR E 
INCLUIR NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
MARABÁ O DIA DA COLABORAÇÃO AMIGA. 1. 
Competência do Município para legislar sobre a 
matéria. 2. Iniciativa concorrente. 3. 
Constitucionalidade e legalidade do projeto. 4. 
Parecer opinativo pela constitucionalidade e 
legalidade do projeto. 5. Emenda supressiva 
proposta. 

 
 
 

1. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei de nº 141/2024 foi apresentado à Câmara Municipal pelo 

vereador Raimundo da Silva Souza no intuito de instituir no município de Marabá o dia 

da “Colaboração Amiga”. A proposição legislativa foi encaminhada ao Departamento 

jurídico para análise nos termos do art. 70, §3.º, do RICMM. 

Em sua justificativa o autor afirma que a presente proposição se deu em 

decorrência de evento realizado pela paróquia Nossa Senhora de Fátima no dia 21 de 

julho de 2024, e visa promover um dia voltado para a colaboração da sociedade 

marabaense, a fim de promover festividade e aproximação com o evangelho católico.  

O autor juntou aos autos o Projeto de Lei e sua justificativa por escrito, 

devidamente assinados.  

É o relatório. 

 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO 

Cumpre inicialmente destacar que este Departamento Jurídico realiza tão 

somente controle preventivo de constitucionalidade nos termos de sua competência 

legal, restringindo-se à apreciação da legalidade e da constitucionalidade da 

proposição legislativa sob quatro aspectos, quais sejam: 1) se o Município possui 
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competência constitucional para legislar sobre a matéria; 2) se foram observadas as 

regras de iniciativa para deflagração do processo legislativo inovador; 3) se o projeto 

apresentado viola regras ou princípios da Constituição Federal de 1988 ou da Lei 

Orgânica Municipal; 4) se a propositura atende aos aspectos formais de técnica 

legislativa. 

Registra-se ainda que, o presente parecer possui caráter apenas opinativo, 

não produzindo nenhum efeito vinculante em relação às decisões de caráter político 

que deverão ser tomadas pelas Comissões permanentes e pelo plenário da Câmara 

Municipal de Marabá. 

Feitos estes apontamentos, passa-se a analisar os aspectos constitucionais e 

legais da proposição legislativa. 

 

2.1 DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL 

O primeiro ponto a ser analisado diz respeito à competência do Município para 

legislar sobre a matéria objeto da proposição legislativa em análise. Vejamos. 

De início, destaca-se que, de acordo com a Lei Orgânica Municipal compete ao 

município legislar sobre assuntos de interesse local.  

Na lição do doutrinador Hely Lopes Meirelles em sua obra Direito Municipal 

Brasileiro, 19º ed., p. 96, entende-se que: “o que define e caracteriza o ‘interesse 

local’, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do 

Município sobre o do Estado ou da União.” 

Da mesma forma, prevê a Constituição Federal em seu art. 30, ser da 

competência dos municípios: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

 

   O PL versa sobre a instituição de data comemorativa relativa ao Dia da 

Colaboração Amiga, no âmbito municipal. A matéria tratada no presente PL não está 

elencada no art. 22, da Constituição Federal, como sendo de competência privativa da 

União, desta forma não contemplo nenhum óbice com relação à competência 

municipal para legislar sobre tal matéria. 
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2.2 DA INICIATIVA DO PROJETO 

Quanto à iniciativa para deflagração do processo legislativo, o artigo 168 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Marabá estabelece o rol daqueles que 

estão legalmente autorizados a iniciar o processo legislativo inovador, vejamos: 

 

Art. 168. A iniciativa de projetos compete: 
(...) 
II - os de lei ordinária: 
a) ao Prefeito Municipal; 
b) a qualquer vereador 

 

No presente caso, tal PL não envolve matéria cuja iniciativa legislativa é 

reservada ao Chefe do Executivo, na medida em que não trata da estrutura da 

Administração ou da atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de servidores 

públicos. Assim, ausente na essência qualquer violação ao princípio da separação dos 

poderes, não se vislumbrando ingerência do Legislativo sobre o Executivo local. 

 

2.3 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

Visto o projeto de lei e feita a sua análise jurídica, não verificamos nenhuma 

incompatibilidade com a Constituição Federal de 1988, tampouco com a legislação 

infraconstitucional. 

O presente PL visa tão somente instituir data comemorativa denominada “Dia 

Colaboração Amiga” a ser comemorado, anualmente, no segundo domingo do mês de 

julho de cada ano, a partir de 2025. 

Não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam informadas por 

objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma o Poder 

Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento. 

O PL traz como objetivo do evento, como: divulgar a cultura evangélica católica 

através de exposições, shows e outras atividades de modo geral e ação social. 

No entanto ressaltamos que o art. 3º do PL padece de vício de 

inconstitucionalidade, uma vez que assim estabelece: “Fica autorizado o Poder 

Executivo junto a todas às secretarias municipais apoiar e promover eventos e 

congressos em função das comemorações do dia da Colaboração Amiga” 
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Sempre é reforçado por este departamento jurídico o posicionamento da 

doutrina e do Supremo Tribunal Federal pela inconstitucionalidade de leis meramente 

autorizativas, de iniciativa parlamentar, que visam de forma transversa criar 

atribuições para o  Poder Executivo e suas secretarias.  

A lei que autoriza o Poder Executivo a agir em matérias de sua iniciativa privada 

implica, em verdade, uma determinação, sendo, portanto, inconstitucional, por ferir o 

princípio da separação dos poderes. 

Neste sentido, vem julgando os tribunais, afirmando a inconstitucionalidade 

das leis autorizativas, forte no entendimento de que essas “autorizações” são mero 

eufemismo de “determinações”, e, por isso, usurpam a competência material do Poder 

Executivo: 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Constitucional. 
Representação de inconstitucionalidade de lei municipal em face 
de Constituição Estadual. Processo legislativo. Normas de 
reprodução obrigatória. Criação de órgãos públicos. Competência 
do Chefe do Poder Executivo. Iniciativa parlamentar. 
Inconstitucionalidade formal. Precedentes. 1. A orientação deste 
Tribunal é de que as normas que regem o processo legislativo 
previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória 
pelas Constituições dos Estados-membros, que a elas devem 
obediência, sob pena de incorrerem em vício insanável de 
inconstitucionalidade. 2. É pacífica a jurisprudência desta Corte 
no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei 
resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre 
atribuições de órgãos públicos, haja vista que essa matéria é 
afeta ao Chefe do Poder Executivo. 3. Agravo regimental não 
provido. (RE 505476 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira 
Turma, julgado em 21/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-176 
DIVULG 05-09-2012 PUBLIC 06-09-2012). 
 
LEIS AUTORIZATIVAS – INCONSTITUCIONALIDADE - Se uma lei fixa o 
que é próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar ou 
autorizar um Poder constituído no âmbito de sua competência 
constitucional, essa lei e inconstitucional. — não só inócua ou 
rebarbativa, — porque estatui o que só o Constituinte pode estatuir 
O poder de autorizar implica o de não autorizar, sendo, ambos, 
frente e verso da mesma competência - As leis autorizativas são 
inconstitucionais por vicio formal de iniciativa, por usurparem a 
competência material do Poder Executivo e por ferirem o principio 
constitucional da separação de poderes. 

VÍCIO DE INICIATIVA QUE NÃO MAIS PODE SER CONSIDERADO 
SANADO PELA SANÇÃO DO PREFEITO - Cancelamento da Súmula 5, 
do Colendo Supremo Tribunal Federal. 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALÍDADE - LEI N° 2.057/09, DO 
MUNICÍPIO DE LOUVEIRA - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
COMUNICAR O CONTRIBUINTE DEVEDOR DAS CONTAS VENCIDAS E 
NÃO PAGAS DE ÁGUA, IPTU, ALVARÁ A ISS, NO PRAZO MÁXIMO DE 
60 DIAS APÓS O VENCIMENTO – INCONSTITUCIONALÍDADE FORMAL 
E MATERIAL - VÍCIO DE INICIATIVA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES - INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO - AÇÃO PROCEDENTE. 

A lei inquinada originou-se de projeto de autoria de vereador e 
procura criar, a pretexto de ser meramente autorizativa, obrigações 
e deveres para a Administração Municipal, o que redunda em vício 
de iniciativa e usurpação de competência do Poder Executivo. 
Ademais, a Administração Pública não necessita de autorização para 
desempenhar funções das quais já está imbuída por força de 
mandamentos constitucionais” (TJSP, ADI 994.09.223993-1, Rel. Des. 
Artur Marques, v.u., 19-05-2010). 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n° 2.531, de 25 
de novembro de 2009, do Município de Andradina, 'autorizando' o 
Poder Executivo Municipal a conceder a todos os alunos das escolas 
municipais auxílio pecuniário para aquisição de material escolar, 
através de vale-educação no comércio local. Lei de iniciativa da 
edilidade, mas que versa sobre matéria reservada à iniciativa do 
Chefe do Executivo. Violação aos arts. 5º, 25 e 144 da Constituição do 
Estado. Não obstante com caráter apenas 'autorizativo', lei da 
espécie usurpa a competência material do Chefe do Executivo. Ação 
procedente” (TJSP, ADI 994.09.229479-7, Rel. Des. José Santana, v.u., 
14-07-2010). 

 

Outro problema encontrado no mesmo art. 3º é a previsão de que o poder 

público promova eventos e congressos em função das comemorações do dia da 

Colaboração Amiga. Ocorre que tal previsão esbarra na limitação imposta pela 

Constituição, art. 19, I, in verbis: 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
 I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes 
o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de 
interesse público; 

 

Suprimido o art. 3º, esvaziado estará o art. 5º, visto que esbarra na mesma 

proibição, devendo ser suprimido também. 



 

PARECER JURÍDICO – Projeto de Lei Ordinária nº 141/2024. 

6 

Desta forma a emenda supressiva é medida que se impõe para corrigir os vícios 

de inconstitucionalidade formal apresentados. Logo deve se suprimidos os art. 3º e 5º 

da presente proposição. 

 

2.4     DOS ASPECTOS FORMAIS DA PROPOSIÇÃO  

De acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Marabá, o autor 

do projeto deve observar e cumprir os aspectos formais previstos no artigo 167 do 

Regimento Interno. 

O Projeto em apreciação atende aos requisitos dispostos no artigo 167 do 

Regimento Interno, pois apresenta ementa clara e objetiva, o pedido apresenta 

assinatura e justificativa da medida por escrito, numera seus artigos ordinal e 

cardinalmente de acordo com o ditame, e não há contradições entre seus artigos. 

 

a. DAS COMISSÕES PERMANENTES  

Por oportuno, ainda deve ser ressaltado que, por tratar-se de instituição de 

data comemorativa, há de se observar o disposto no art. 54, inciso VI, do RICMM que 

dispõe: “Compete à Comissão de Educação, Cultura, Desporto: (…) VI – diversão e 

espetáculos públicos, datas comemorativas e homenagens cívicas;” 

Portanto, recomendamos à Comissão de Justiça, Legislação e Redação que 

encaminhe os autos à Comissão de Educação, Cultura e Desporto desta Casa 

legislativa, com arrimo nos art. 50, I e art. 54, VI, ambos do RICMM, para emissão de 

parecer. 

b. DO QUÓRUM NECESSÁRIO PARA APROVAÇÃO DO PROJETO 

Registra-se, por fim, por se tratar de projeto de lei ordinária, a aprovação da 

propositura dependerá de voto favorável da maioria simples, presente a maioria 

absoluta dos membros da Câmara de acordo com o art. 219, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Marabá. 

 

c. EMENDA SUPRESSIVA 

 Com base no art. 182, I, do RICMM, e considerando o exposto no tópico 2.3 que 

trata sobre a inconstitucionalidade do art. 3º, recomendamos a supressão dos arts. 3º 

e 5º. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, verificada apenas a existência dos vícios de 

inconstitucionalidade apontados no tópico 2.3, recomendamos a observância da 

emenda supressiva. 

Feita a emenda supressiva, não observamos nenhum outro vício que macule ou 

impeça o regular trâmite do processo legislativo em análise, assim, recomenda-se à 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação a emissão de parecer pelo prosseguimento 

do feito.  

Recomenda-se o encaminhamento do projeto à Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, com base no art. 54, VI, do RICMM, para emissão de parecer.  

Registra-se, por fim, que, a aprovação da propositura dependerá de voto 

favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos membros da Câmara, de 

acordo com o art. 219 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marabá. 

É o parecer, salvo melhor juízo da Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

 

 

Marabá-PA, 02 de setembro de 2024. 

 

 

 
CARLA DA SILVA LOBO 

Advogada da Câmara Municipal de Marabá 
OAB/PA n° 26655 


